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1. Do Objeto:  

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recapeamento 

asfáltico sobre pavimento poliédrico com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ) no perímetro urbano do município de Pato Branc

56.023,00m², através do Contrato de Repasse Nº 945611

União Federal, por Intermédio do Ministério das Cidades, Representado(a) pela Caixa 

Econômica Federal, e o(a) Município de Pato Branco, Objetivando a E

Relativas ao Mobilidade Urbana,

Engenharia e Obras, conforme Memorial Descritivo, Planilha de Serviços, Projetos e 

demais especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

 

Requisição d

 

2. Da Justificativa:  

2.1. O conjunto de especificações e normas técnicas constantes do Termo de Referência tem 

por finalidade estabelecer condições para a contratação de empresa especializada para 

execução de recapeamen

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) melhorando as condições de tráfego 

dessas vias. 

 

3. Da Avaliação do Custo: 

3.1. O custo estimado total da 

setecentos e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos

3.2. Os preços da planilha orçamentária têm co

de Preços e Índices para a Construção Civil 

SINAPI, não oferece custos unitários de insumos ou serviços co

insumos ou serviços especificados 

adotados cotações de referência para nossa região

3.3. Os custos dos insumos e serviços da ref

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil e SICRO 

Sistema de Custos Referenciais de Obras, nos termos do Decreto n° 7983/2013 de 

08/04/2013. 

3.4. O SINAPI dispõe de preços de insumos e c

materiais, mão de obra e equipamentos 

 

 
 
 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
46 3220.1536 / 46 3220.1582 www.patobranco.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recapeamento 

asfáltico sobre pavimento poliédrico com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 

no perímetro urbano do município de Pato Branc

s do Contrato de Repasse Nº 945611/2023, que entre si Celebram a 

União Federal, por Intermédio do Ministério das Cidades, Representado(a) pela Caixa 

Econômica Federal, e o(a) Município de Pato Branco, Objetivando a E

Relativas ao Mobilidade Urbana, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Engenharia e Obras, conforme Memorial Descritivo, Planilha de Serviços, Projetos e 

demais especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Requisição de Compra Com Despesa nº xxx/2023 (ANEXO

O conjunto de especificações e normas técnicas constantes do Termo de Referência tem 

por finalidade estabelecer condições para a contratação de empresa especializada para 

execução de recapeamento asfáltico sobre pavimento poliédrico com aplicação de 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) melhorando as condições de tráfego 

 

O custo estimado total da futura contratação é de R$ 9.709.899,67

etecentos e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos

Os preços da planilha orçamentária têm como referência a planilha 

de Preços e Índices para a Construção Civil - SINAPI, nos casos em que a planilha 

não oferece custos unitários de insumos ou serviços co

insumos ou serviços especificados nos projetos, foram feitas composições de serviços ou 

adotados cotações de referência para nossa região. 

Os custos dos insumos e serviços da referida planilha respeita os custos do SINAPI 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil e SICRO 

Sistema de Custos Referenciais de Obras, nos termos do Decreto n° 7983/2013 de 

O SINAPI dispõe de preços de insumos e custos de composições, os quais abrangem 

materiais, mão de obra e equipamentos frequentemente utilizados na construção civil. 
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Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recapeamento 

asfáltico sobre pavimento poliédrico com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 

no perímetro urbano do município de Pato Branco, com área total de 

que entre si Celebram a 

União Federal, por Intermédio do Ministério das Cidades, Representado(a) pela Caixa 

Econômica Federal, e o(a) Município de Pato Branco, Objetivando a Execução De Ações 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Engenharia e Obras, conforme Memorial Descritivo, Planilha de Serviços, Projetos e 

(ANEXO I) 

O conjunto de especificações e normas técnicas constantes do Termo de Referência tem 

por finalidade estabelecer condições para a contratação de empresa especializada para 

to asfáltico sobre pavimento poliédrico com aplicação de 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) melhorando as condições de tráfego 

.709.899,67 (Nove milhões e 

etecentos e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos). 

mo referência a planilha do Sistema Nacional 

nos casos em que a planilha 

não oferece custos unitários de insumos ou serviços correspondentes aos 

os projetos, foram feitas composições de serviços ou 

erida planilha respeita os custos do SINAPI – 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil e SICRO – 

Sistema de Custos Referenciais de Obras, nos termos do Decreto n° 7983/2013 de 

ustos de composições, os quais abrangem 

na construção civil.  
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4.  Locais de Execução das

4.1. A execução dos serviços terá como ponto de ref

4.1.1. Rua Castelo Branc

Coordenadas: Início:

 Final: 

 

4.1.2. Rua do Príncipe 

Coordenadas: Início:

 Final: 

 

4.1.3. Rua Dom João VI

;Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.4. Rua Dom Pedro I

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.5. Travessa Coelho Neto

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.6. Rua Arassuaí (Entre Entre a Rua Itacolomi e a Rua Timbira

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.7. Rua Ubiratã (Entre a Rua Vereador Santo

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.8. Rua Casemiro de Abreu

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.9. Rua São Francisco de Assis

Coordenadas: Início: 

 Final: 
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s obras:  

serviços terá como ponto de referência as seguintes coordenadas

Castelo Branco (Entre a Travessa Pacaraí e a Rua Princesa Isabel

Início: 26° 16' 05.20" S 52° 40' 54.32" O

Final: 26° 16' 04.91" S 52° 40' 48.38" O

do Príncipe (Entre a Rua Andre de Barros e a Rua Princesa Izabel

Início: 26° 15' 43.20" S 52° 41' 06.90" O

Final: 26° 15' 42.20" S 52° 40' 35.30" O

Dom João VI (Entre Entre a Rua do Príncipe e a Rua Luiz Xavier

Início: 26° 15' 43.21" S 52° 40' 57.54" O

Final: 26° 15' 54.92" S 52° 40' 57.23" O

Dom Pedro I (Entre a Rua da Inconfidência e a Rua Manoel Bandeira

Início: 26° 15' 46.11" S 52° 41' 17.76" O

Final: 26° 15' 46.50" S 52° 41' 31.53" O

Coelho Neto (Entre a Rua Luiz Xavier e a Rua 21 de Abril

Início: 26° 15' 55.69" S 52° 41' 26.58" O

Final: 26° 15' 51.45" S 52° 41' 26.80" O

Entre Entre a Rua Itacolomi e a Rua Timbira)

Início: 26° 14' 14.60" S 52° 41' 19.61" O

Final: 26° 14' 17.52" S  52° 41' 19.97" O

Entre a Rua Vereador Santo Viganó e a Rua Noel Rosa

Início: 26° 14' 19.19" S 52° 41' 10.03" O

Final: 26° 14' 22.67" S 52° 41' 04.53" O

Casemiro de Abreu (Entre Rua Fiorelo Zandoná e Rua Constante Andreata

Início: 26° 14' 34.79" S 52° 40' 46.59" O

Final: 26° 14' 27.03" S 52° 40' 45.15" O

São Francisco de Assis (Entre a Rua dos Cardeais e a Rua Amália de Col

Início: 26° 14' 26.54" S 52° 42' 37.02" O

Final: 26° 14' 26.46" S 52° 42' 30.36" O
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as seguintes coordenadas: 

Entre a Travessa Pacaraí e a Rua Princesa Isabel); 

52° 40' 54.32" O  

52° 40' 48.38" O 

Entre a Rua Andre de Barros e a Rua Princesa Izabel);  

52° 41' 06.90" O 

52° 40' 35.30" O 

Entre a Rua do Príncipe e a Rua Luiz Xavier) 

52° 40' 57.54" O 

52° 40' 57.23" O 

a Rua da Inconfidência e a Rua Manoel Bandeira); 

52° 41' 17.76" O 

52° 41' 31.53" O 

Entre a Rua Luiz Xavier e a Rua 21 de Abril); 

° 41' 26.58" O 

52° 41' 26.80" O 

); 

52° 41' 19.61" O 

52° 41' 19.97" O 

Viganó e a Rua Noel Rosa); 

52° 41' 10.03" O 

52° 41' 04.53" O 

Entre Rua Fiorelo Zandoná e Rua Constante Andreata); 

52° 40' 46.59" O 

52° 40' 45.15" O 

Entre a Rua dos Cardeais e a Rua Amália de Col); 

52° 42' 37.02" O 

52° 42' 30.36" O 
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4.1.10. Rua Brasília (Entre a Rua José Cattan

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.11. Rua Pedro Caldato

de Oliveira); 

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.12. Rua Vinícius Cadorin

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.13. Rua das Adálias

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.14. Rua Pioneiro Arno Bohn

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.15. Rua José Oldoni

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.16. Rua Maria Graci

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.17. Rua Iguaçu (Entre a Rua Paraná até o Lote 04 da Quadra 195

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.18. Rua Artibano Sutile

Coordenadas: Início: 

 Final: 
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Entre a Rua José Cattani e a Rua Olindo Setti)

Início: 26° 13' 18.13" S 52° 39' 44.69" O

Final: 26° 13' 18.61" S 52° 39' 40.41" O

Pedro Caldato (Entre Entre a Rua Vinícius Cadorin e a Rua Prudêncio Alves 

Início: 26° 13' 16.40" S 52° 39' 22.22" O

Final: 26° 13' 16.53" S 52° 39' 27.54" O

Vinícius Cadorin (Entre a Rua Itabira até o Lote 25-18 da Quadra 1140

Início: 26° 13' 25.12" S 52° 39' 21.83" O

Final: 26° 13' 26.82" S 52° 39' 21.76" O

das Adálias (Entre a Rua Bento Gonçalves e a Rua Jacy Rodrigues Ferreira

Início: 26° 15' 12.06" S 52° 40' 15.84" O

Final: 26° 15' 07.07" S 52° 40' 02.00" O

Pioneiro Arno Bohn (Entre a Rua Bento Gonçalves e a Rua Uruguaiana

Início: 26° 15' 06.27" S 52° 40' 29.08" O

Final: 26° 15' 11.27" S 52° 40' 29.05" O

José Oldoni (Entre a Rua Maria Graciosa e a Rua Maria Bombarda Oldoni

Início: 26° 14' 12.83" S 52° 39' 09.80" O

Final: 26° 14' 12.89" S 52° 39' 07.21" O

Maria Graciosa (Entre a Rua Pioneiro Alberto Braun e a Rua José Oldoni

Início: 26° 14' 03.66" S 52° 39' 09.89" O

Final: 26° 14' 12.70" S 52° 39' 10.00" O

Entre a Rua Paraná até o Lote 04 da Quadra 195

Início: 26° 13' 46.83" S 52° 40' 35.89" O

Final: 26° 13' 46.43" S 52° 40' 40.78" O

Sutile (Entre a Rua Geraldo Veronese e a Rua Vitório Tiocheta

Início: 26° 11' 50.00" S 52° 40' 06.96" O

Final: 26° 11' 49.61" S 52° 40' 02.30" O
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); 

52° 39' 44.69" O 

52° 39' 40.41" O 

Entre Entre a Rua Vinícius Cadorin e a Rua Prudêncio Alves 

39' 22.22" O 

52° 39' 27.54" O 

18 da Quadra 1140); 

52° 39' 21.83" O 

52° 39' 21.76" O 

Rua Bento Gonçalves e a Rua Jacy Rodrigues Ferreira); 

52° 40' 15.84" O 

52° 40' 02.00" O 

a Rua Bento Gonçalves e a Rua Uruguaiana); 

52° 40' 29.08" O 

52° 40' 29.05" O 

Entre a Rua Maria Graciosa e a Rua Maria Bombarda Oldoni); 

52° 39' 09.80" O 

52° 39' 07.21" O 

Entre a Rua Pioneiro Alberto Braun e a Rua José Oldoni); 

52° 39' 09.89" O 

52° 39' 10.00" O 

Entre a Rua Paraná até o Lote 04 da Quadra 195); 

52° 40' 35.89" O 

52° 40' 40.78" O 

Entre a Rua Geraldo Veronese e a Rua Vitório Tiocheta); 

52° 40' 06.96" O 

52° 40' 02.30" O 



 

Rua Caramuru, 271 
 46 3220.1536 / 46 3220.1582 www.patobranco.pr.gov.br

 

4.1.19. Rua Ilda Bazzo (

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.20. Rua Amapá (Entre Entre a Rua Mathias de Albuquerque e a Rua Bartolomeu 

Bueno); 

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.21. Rua Vieira da Costa

1247); 

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.22. Rua Aimoré (Entre a Rua Ambrózio Bez até a Rua Arthur Bernardes

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.23. Rua José Tatto (

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.24. Rua Veríssimo Rizzi

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.25. Avenida Câmara J

Petrycoski); 

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.26. Rua 14 de Dezembro

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.27. Rua José Tirloni
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(Entre a Rua Gelmiro Martignoni e a Rua Artibano

Início: 26° 11' 41.39" S 52° 39' 48.96" O

Final: 26° 11' 48.70" S 52° 39' 48.72" O

Entre Entre a Rua Mathias de Albuquerque e a Rua Bartolomeu 

Início: 26° 14' 55.43" S 52° 40' 49.30" O

Final: 26° 14' 55.00" S 52° 40' 57.40" O

Vieira da Costa (Entre a Rua Fiorello Zandoná até o Lote 14 da Quadra 

Início: 26° 14' 35.08" S 52° 40' 50.81" O

Final: 26° 14' 38.39" S 52° 40' 50.99" O

Entre a Rua Ambrózio Bez até a Rua Arthur Bernardes

Início: 26° 12' 31.07" S 52° 40' 06.83" O

Final: 26° 12' 26.28" S 52° 40' 06.90" O

(Entre a Rua Manoel da Nobrega até a Rua Elisa Bett

Início: 26° 12' 52.24" S 52° 41' 00.14" O

Final: 26° 12' 45.41" S 52° 40' 59.90" O

Veríssimo Rizzi (Entre a Rua José Fraron e a Rua José Bonifácio

Início: 26° 12' 25.69" S 52° 41' 02.10" O

Final: 26° 12' 42.71" S 52° 41' 02.78" O

Avenida Câmara Junior (Entre a Rua Santo Agostinho e a Rua Theophilo 

Início: 26° 05' 32.69" S 52° 38' 55.91" O

Final: 26° 05' 32.90" S 52° 38' 53.25" O

14 de Dezembro (Entre a Rua David Tirloni e a Rua Mario Sobierai

Início: 26° 05' 39.26" S 52° 38' 46.79" O

Final: 26° 05' 39.56" S 52° 38' 43.31" O

José Tirloni (Entre a Rua David Tirloni até a Rua Vitório Della Betta
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Martignoni e a Rua Artibano Sutile); 

52° 39' 48.96" O 

52° 39' 48.72" O 

Entre Entre a Rua Mathias de Albuquerque e a Rua Bartolomeu 

52° 40' 49.30" O 

52° 40' 57.40" O 

Entre a Rua Fiorello Zandoná até o Lote 14 da Quadra 

52° 40' 50.81" O 

52° 40' 50.99" O 

Entre a Rua Ambrózio Bez até a Rua Arthur Bernardes); 

52° 40' 06.83" O 

52° 40' 06.90" O 

Entre a Rua Manoel da Nobrega até a Rua Elisa Bett); 

52° 41' 00.14" O 

52° 40' 59.90" O 

Entre a Rua José Fraron e a Rua José Bonifácio); 

52° 41' 02.10" O 

52° 41' 02.78" O 

Entre a Rua Santo Agostinho e a Rua Theophilo 

52° 38' 55.91" O 

52° 38' 53.25" O 

Entre a Rua David Tirloni e a Rua Mario Sobierai); 

52° 38' 46.79" O 

52° 38' 43.31" O 

Entre a Rua David Tirloni até a Rua Vitório Della Betta); 
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Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.28. Rua Domingos Mattos

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.29. Rua Diogo Feijó

Coordenadas: Iníci

 Final: 

 

4.1.30. Rua Antonio Lorenzetti

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.31. Rua Afonso Popia

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.32. Rua 10 de Maio 

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.33. Rua Iguatemi (Entre a Rua Santa Maria e a Rua Ataulfo Alves

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

4.1.34. Rua Miguel Parzianello

Coordenadas: Início: 

 Final: 

 

 

5. Das Obrigações da Contratada:

5.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

nesse Termo de Referência

5.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, 
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Início: 26° 05' 19.98" S 52° 38' 45.04" O

Final: 26° 05' 19.14" S 52° 38' 56.64" O

omingos Mattos (Entre a Rua Waldemar Viganó e a Rua Anchieta

Início: 26° 14' 42.39" S 52° 40' 13.91" O

Final: 26° 14' 38.82" S 52° 40' 10.39" O

Diogo Feijó (Entre a Rua Paulo Pezarico e a Rua Pioneiro Alberto Braun

Início: 26° 13' 56.12" S 52° 39' 46.06" O

Final: 26° 14' 02.10" S 52° 39' 45.79" O

Antonio Lorenzetti (Entre a Rua dos Gerânios e o Lote 03 da Quadra 1503

Início: 26° 15' 16.46" S 52° 40' 04.73" O

Final: 26° 15' 14.15" S 52° 40' 00.07" O

Afonso Popia (Entre a Rua Urbano Wittmann e a Rua Bruno Ceni

Início: 26° 13' 59.82" S 52° 39' 06.88" O

Final: 26° 13' 59.90" S 52° 39' 00.95" O

 (Entre a Rua Pio XII e o Lote 19 da Quadra 468

Início: 26° 13' 32.61" S 52° 40' 53.11" O

Final: 26° 13' 37.31" S 52° 40' 47.81" O

Entre a Rua Santa Maria e a Rua Ataulfo Alves

Início: 26° 15' 16.77" S 52° 40' 52.70" O

Final: 26° 15' 14.73" S 52° 40' 52.92" O

Miguel Parzianello (a Rua Eduardo Pedroso e a Rua Milton Popia

Início: 26° 14' 54.06" S 52° 41' 15.67" O

Final: 26° 14' 52.47" S 52° 41' 12.12" O

Obrigações da Contratada: 

Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

se Termo de Referência.  

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, 

Paraná 
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52° 38' 45.04" O 

52° 38' 56.64" O 

Entre a Rua Waldemar Viganó e a Rua Anchieta); 

52° 40' 13.91" O 

52° 40' 10.39" O 

Entre a Rua Paulo Pezarico e a Rua Pioneiro Alberto Braun); 

52° 39' 46.06" O 

52° 39' 45.79" O 

rânios e o Lote 03 da Quadra 1503); 

52° 40' 04.73" O 

52° 40' 00.07" O 

Entre a Rua Urbano Wittmann e a Rua Bruno Ceni); 

52° 39' 06.88" O 

52° 39' 00.95" O 

Entre a Rua Pio XII e o Lote 19 da Quadra 468); 

52° 40' 53.11" O 

52° 40' 47.81" O 

Entre a Rua Santa Maria e a Rua Ataulfo Alves); 

52° 40' 52.70" O 

52° 40' 52.92" O 

Rua Eduardo Pedroso e a Rua Milton Popia); 

52° 41' 15.67" O 

52° 41' 12.12" O 

Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 
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55, XIII, da Lei 8.666/93, 

nas referidas condições

5.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja 

estabelecidas. 

5.4. A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

por comunicação escrita, qualqu

for julgada, inconveniente pelo Município, observando rigorosamente todas as 

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, 

sindicais, indenizações e despesas po

empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por 

outros, de categoria profissional idêntica

5.5. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo

de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, 

não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.

5.6. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

5.7. Comunicar imediatamente e por escr

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularizações necessárias.

5.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente 

licitação. 

5.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou 

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidad

serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre as partes,

máximo de 30 (trinta) dias.

5.10. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso na entrega do objeto desta licitação

5.11. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho.
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55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração 

nas referidas condições. 

em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas condições 

A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

por comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços 

for julgada, inconveniente pelo Município, observando rigorosamente todas as 

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, 

sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho, considerada como única 

empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por 

outros, de categoria profissional idêntica. 

se pela entrega do objeto, respondendo por danos e desaparecimentos 

de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, 

não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

ela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.

se preliminarmente de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularizações necessárias. 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente 

A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou 

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidad

serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre as partes,

) dias. 

ontratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso na entrega do objeto desta licitação. 

A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

Paraná 
46 3220.1536 / 46 3220.1582 www.patobranco.pr.gov.br 

ência de qualquer alteração 

em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

nos preços, quer seja nas condições 

A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

er de seus empregados cuja permanência nos serviços 

for julgada, inconveniente pelo Município, observando rigorosamente todas as 

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, 

r acidentes de trabalho, considerada como única 

empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por 

por danos e desaparecimentos 

de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, 

não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

ela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 

se preliminarmente de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.  

ito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente 

A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou 

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no 

serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre as partes, observando o limite 

ontratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 
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5.12. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos

Contratada. 

5.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus funcionários e prepo

5.14. A Contratada deverá apresentar 

empregados registrados na empresa e atuantes na obra contratada.

5.15. Será de responsabilidade da Contratada o controle tecnológico de 

utilizados nos diversos serviços. Os custos destes serviços deverão ser diluídos nos 

preços unitários de cada serviço constante na planilha de preços que deverá ser 

elaborado por firma idônea especializada, indicada pela contratada e aprovada pelo 

gestor e fiscal do co

Serviços (fiscalização). 

5.16. Mensalmente, a contratada

tecnológico dos serviços

5.17. Manter em todos os locais de serviços, um seg

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

5.18. A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a 

entrega da mesma. 

5.19. Não manter em seu quadro de pessoal

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

5.20. As notificações referidas nest

gestor e/ou fiscal do contrato. 

5.21. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e 

satisfatória. 

5.22. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao fiscal e/ou gestor do contrato, para sua definição e determinação.

5.23. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor 

regime de direito público.
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Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

ontratada deverá apresentar ao gestor e/ou fiscal do contrato, 

empregados registrados na empresa e atuantes na obra contratada.

Será de responsabilidade da Contratada o controle tecnológico de 

s diversos serviços. Os custos destes serviços deverão ser diluídos nos 

preços unitários de cada serviço constante na planilha de preços que deverá ser 

elaborado por firma idônea especializada, indicada pela contratada e aprovada pelo 

gestor e fiscal do contrato bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e 

Serviços (fiscalização).  

contratada enviará à fiscalização cópia do 

serviços executados naquele mês. 

em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a 

Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato.  

Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e 

Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

o fiscal e/ou gestor do contrato, para sua definição e determinação.

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 
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Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

serviços, serão de total responsabilidade da 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção 

ao gestor e/ou fiscal do contrato, relação atualizada de 

empregados registrados na empresa e atuantes na obra contratada. 

Será de responsabilidade da Contratada o controle tecnológico de todos os materiais 

s diversos serviços. Os custos destes serviços deverão ser diluídos nos 

preços unitários de cada serviço constante na planilha de preços que deverá ser 

elaborado por firma idônea especializada, indicada pela contratada e aprovada pelo 

ntrato bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e 

 relatório de controle 

uro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a 

, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

e item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e 

Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

o fiscal e/ou gestor do contrato, para sua definição e determinação. 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o 
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5.24. Após a empresa ter sido considerada vencedora, deverá apresentar no prazo de 02 

(dois) dias úteis, as seguintes licenças:

5.24.1. Licença de Exploração de Pedreira da empresa fornecedora de pedras, vigente. 

5.24.2. Licença Ambiental de Operação de Usina de Asfalto, vigente, 

fornecedora do CBUQ 

registro em órgão de classe do responsável técnico pela composição do CBUQ.  

5.25. A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor 

Financeiro do Municíp

emissão da Nota de Empenho.

 

6. Das Obrigações da Contratada Relacionadas aos Critérios de Sustentabilidade:

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 

medidas para evitar o desperdício.

6.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

6.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 

consumo.  

6.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

6.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e água.  

6.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução dos serviços.

6.7. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

água. 

6.8. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 

em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consum

destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

6.9. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

6.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação 

dos serviços, como exige a Lei
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a empresa ter sido considerada vencedora, deverá apresentar no prazo de 02 

(dois) dias úteis, as seguintes licenças: 

Licença de Exploração de Pedreira da empresa fornecedora de pedras, vigente. 

Licença Ambiental de Operação de Usina de Asfalto, vigente, 

fornecedora do CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente, bem como 

registro em órgão de classe do responsável técnico pela composição do CBUQ.  

A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor 

Financeiro do Município, a ART de execução do projeto em até 2 (dois) dias após a 

emissão da Nota de Empenho. 

Das Obrigações da Contratada Relacionadas aos Critérios de Sustentabilidade:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

autam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 

medidas para evitar o desperdício. 

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 

Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

serviços. 

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 

em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consum

destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

r suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação 

dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
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a empresa ter sido considerada vencedora, deverá apresentar no prazo de 02 

Licença de Exploração de Pedreira da empresa fornecedora de pedras, vigente.  

Licença Ambiental de Operação de Usina de Asfalto, vigente, da empresa 

Concreto Betuminoso Usinado à Quente, bem como 

registro em órgão de classe do responsável técnico pela composição do CBUQ.   

A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor 

io, a ART de execução do projeto em até 2 (dois) dias após a 

Das Obrigações da Contratada Relacionadas aos Critérios de Sustentabilidade: 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

autam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 

em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  

r suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação 
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6.11. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 

forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços

poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de ae

pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

6.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

6.13. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensi

6.14. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável.

6.15. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazena

aproveitamento. 

6.16. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.17. A contratada deverá observar no 

práticas de sustentabilidade, como:

6.17.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a

impressão de documentos;

6.17.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel 

confeccionado com

6.18. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, e

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

6.19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

7. Das Obrigações da Contratante:

7.1. Designar pessoa responsáve

execução dos serviços contratados e os mesmos deverão estar em conformidade com o 

objeto solicitado na Ordem de Serviço.

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

7.3. Notificar formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas.

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
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Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 

forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive 

poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de ae

pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazena

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos.  

A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a

impressão de documentos; 

Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel 

confeccionado com madeira de origem legal. 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

Obrigações da Contratante: 

Designar pessoa responsável para o acompanhamento, avaliação e conferência da 

execução dos serviços contratados e os mesmos deverão estar em conformidade com o 

objeto solicitado na Ordem de Serviço. 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

mal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
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Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 

, inclusive os potencialmente 

poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 

pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

que couber, durante a execução contratual, critérios e 

Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a 

Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar 

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

ncostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

l para o acompanhamento, avaliação e conferência da 

execução dos serviços contratados e os mesmos deverão estar em conformidade com o 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

mal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidad

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as med

7.7. Conferir e acompanhar os serviços, através do fiscal e

alguma divergência com o serviço solicitado

imediata. 

7.8. Permitir que os funcionários 

execução dos serviços. 

7.9. Proceder ao recebimento

a administração promoverá o recebimento

detalhada realizada pela Comi

pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, inciso I. 

7.10. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em tod

 

 

8. Subcontratação:  

8.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetu

as medições, com o Laudo de Liberação. A empresa deverá emitir a nota fi

autorização no Laudo de Liberação; sendo que os pagamentos deverão ser realizados 

em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e demais documentos 

vinculantes as medições.

9.2. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por me

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras. 

9.3. Não será dispensado na nota fiscal ou fatura informações básicas, como, descrição do 

objeto e/ou serviços prestados, valor total da n

Contratante e da Contratada, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja atestada pelo gestor e fiscal do contrato bem como pela Comissão de

Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviço

9.4. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços/contrato, não 
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Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas.  

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Conferir e acompanhar os serviços, através do fiscal e do gestor do contrato, e caso haja 

alguma divergência com o serviço solicitado e o entregue, requerer a sua r

Permitir que os funcionários da(s) licitante(s) vencedora(s) tenham acesso aos locais de 

 

recebimento provisório do objeto contratado e, não havendo mais

a administração promoverá o recebimento definitivo do serviço, mediante vistoria 

detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Bens, designada 

pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, inciso I. 

Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

permitida a subcontratação.  

O pagamento será efetuado conforme cronograma físico/financeiro aprovado.

as medições, com o Laudo de Liberação. A empresa deverá emitir a nota fi

autorização no Laudo de Liberação; sendo que os pagamentos deverão ser realizados 

dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e demais documentos 

vinculantes as medições. 

O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

Não será dispensado na nota fiscal ou fatura informações básicas, como, descrição do 

objeto e/ou serviços prestados, valor total da nota, mês de pagamento, identificação da 

ontratada, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja atestada pelo gestor e fiscal do contrato bem como pela Comissão de

Recebimento de Bens e Serviços, mesmo contendo o código de barras.

A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços/contrato, não 
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e no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

gestor do contrato, e caso haja 

e o entregue, requerer a sua reexecução 

ora(s) tenham acesso aos locais de 

não havendo mais pendências, 

serviço, mediante vistoria 

ssão de Fiscalização e Recebimento de Bens, designada 

pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, inciso I.  

Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

financeiro aprovado. Vinculadas 

as medições, com o Laudo de Liberação. A empresa deverá emitir a nota fiscal após 

autorização no Laudo de Liberação; sendo que os pagamentos deverão ser realizados 

dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e demais documentos 

io de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

Não será dispensado na nota fiscal ou fatura informações básicas, como, descrição do 

ota, mês de pagamento, identificação da 

ontratada, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja atestada pelo gestor e fiscal do contrato bem como pela Comissão de 

s, mesmo contendo o código de barras. 

A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços/contrato, não 
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apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão s

inviolável, ordenada, dentro de padrão uniforme e atender os termos da instrução 

normativa 1234/12, da RFB que dispõe sobre o IR retido na fonte, requer seja destacado 

na nota fiscal a alíquota e valor do IR a se

9.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 

habilitação do processo licitatório. 

9.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pel

critério para correção monetária aplicar

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, bem como, incidirá juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente e

simples, ambos computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 

parcela devida. 

 

 

10. Medição e Fiscalização: 

10.1. O Município de Pato Branco poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para 

proceder à fiscalização, medição

garantir integral cumprimento e observância das normas técnicas, administrativas e 

legais regentes do contrato firmado.

10.2. As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do

cronograma físico financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos 

serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 

construtivas definidas no cronograma físico financeiro, que será peça integrante do 

contrato. O cronograma físico financeiro será apresentado pela Secretaria de 

Engenharia e Obras, ficando a critério da contratada a apresentação, no ato da 

apresentação da proposta quando da abertura do processo licitatório, de seu próprio 

cronograma físico finance

10.3.  As medições da obra ou serviços serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias, a contar da 

data da emissão da ordem de serviço. A Contratada deverá apresentar a planilha de 

medição compatível com o crono

de Engenharia e Obras prazo de 

mesma. 
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apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada, dentro de padrão uniforme e atender os termos da instrução 

normativa 1234/12, da RFB que dispõe sobre o IR retido na fonte, requer seja destacado 

na nota fiscal a alíquota e valor do IR a ser retido. 

Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

ão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 

habilitação do processo licitatório.  

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pel

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, bem como, incidirá juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente e

simples, ambos computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 

 

O Município de Pato Branco poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para 

proceder à fiscalização, medição e demais ações que se fizerem necessárias a fim de 

garantir integral cumprimento e observância das normas técnicas, administrativas e 

legais regentes do contrato firmado. 

As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do

cronograma físico financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos 

serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 

construtivas definidas no cronograma físico financeiro, que será peça integrante do 

O cronograma físico financeiro será apresentado pela Secretaria de 

Engenharia e Obras, ficando a critério da contratada a apresentação, no ato da 

apresentação da proposta quando da abertura do processo licitatório, de seu próprio 

cronograma físico financeiro, respeitando o prazo máximo de execução estabelecido.

As medições da obra ou serviços serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias, a contar da 

data da emissão da ordem de serviço. A Contratada deverá apresentar a planilha de 

medição compatível com o cronograma físico e financeiro, tendo a Secretaria Municipal 

de Engenharia e Obras prazo de 05 (cinco) dias úteis para análise e conferência da 
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er impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada, dentro de padrão uniforme e atender os termos da instrução 

normativa 1234/12, da RFB que dispõe sobre o IR retido na fonte, requer seja destacado 

prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

ão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, bem como, incidirá juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, ambos computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 

O Município de Pato Branco poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para 

e demais ações que se fizerem necessárias a fim de 

garantir integral cumprimento e observância das normas técnicas, administrativas e 

As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do 

cronograma físico financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos 

serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 

construtivas definidas no cronograma físico financeiro, que será peça integrante do 

O cronograma físico financeiro será apresentado pela Secretaria de 

Engenharia e Obras, ficando a critério da contratada a apresentação, no ato da 

apresentação da proposta quando da abertura do processo licitatório, de seu próprio 

iro, respeitando o prazo máximo de execução estabelecido. 

As medições da obra ou serviços serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias, a contar da 

data da emissão da ordem de serviço. A Contratada deverá apresentar a planilha de 

grama físico e financeiro, tendo a Secretaria Municipal 

5 (cinco) dias úteis para análise e conferência da 
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10.4. A contratada é obrigada a manter o histórico dos serviços executados e condições 

climáticas para execução dos 

preenchimento dos diários de obras (conforme modelo disponibilizado em mídia digital). 

O recebimento desse documento por parte da municipalidade se dará pela seguinte 

forma: 

10.5. Os Diários de Obra serão preen

Secretaria de Engenharia, por intermédio do fiscal da obra, mensalmente, junto com a 

solicitação de cada medição ou sempre que solicitado pela fiscalização.

 

11. Preposto: 

11.1. A Contratada deverá manter preposto, 

representá-lo na execução do contrato.

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

12. Dos Critérios: 

12.1. Tipo de Licitação: Menor Preço.

12.2. Critério de Julgamento

12.3. Regime de Execução

pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, apensada ao processo.

 

13. Do Dispositivo Legal: 

13.1. Considerando a Medida Provisória nº 1.167 de 31 de março de 2023, em que altera a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que prorroga o de uso da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a a

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;

13.2. Considerando que está em trâmite em nosso Município, a transição da regulamentação 

da Lei nº 14.133/21; 

13.3. Os instrumentos contratuais originados à partir deste processo serão regidos pelas 

regras nelas previstas durante toda sua vigência.

 

14. Execução e recebimento: 

14.1. O objeto deverá executado mediante solicitação formal da contratante através da 

assinatura da Ordem de Serviços.
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A contratada é obrigada a manter o histórico dos serviços executados e condições 

climáticas para execução dos trabalhos, tais medidas serão observadas através do 

preenchimento dos diários de obras (conforme modelo disponibilizado em mídia digital). 

O recebimento desse documento por parte da municipalidade se dará pela seguinte 

Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo entregues à 

Secretaria de Engenharia, por intermédio do fiscal da obra, mensalmente, junto com a 

solicitação de cada medição ou sempre que solicitado pela fiscalização.

A Contratada deverá manter preposto, aceito pela administração, no local da obra, para 

lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

Menor Preço. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global, conforme justificativa elaborada 

pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, apensada ao processo.

Considerando a Medida Provisória nº 1.167 de 31 de março de 2023, em que altera a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que prorroga o de uso da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a a

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

Considerando que está em trâmite em nosso Município, a transição da regulamentação 

Os instrumentos contratuais originados à partir deste processo serão regidos pelas 

stas durante toda sua vigência. 

Execução e recebimento:  

O objeto deverá executado mediante solicitação formal da contratante através da 

assinatura da Ordem de Serviços. 
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A contratada é obrigada a manter o histórico dos serviços executados e condições 

trabalhos, tais medidas serão observadas através do 

preenchimento dos diários de obras (conforme modelo disponibilizado em mídia digital). 

O recebimento desse documento por parte da municipalidade se dará pela seguinte 

chidos pela empresa diariamente, sendo entregues à 

Secretaria de Engenharia, por intermédio do fiscal da obra, mensalmente, junto com a 

solicitação de cada medição ou sempre que solicitado pela fiscalização. 

aceito pela administração, no local da obra, para 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

, conforme justificativa elaborada 

pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, apensada ao processo. 

Considerando a Medida Provisória nº 1.167 de 31 de março de 2023, em que altera a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que prorroga o de uso da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei 

Considerando que está em trâmite em nosso Município, a transição da regulamentação 

Os instrumentos contratuais originados à partir deste processo serão regidos pelas 

O objeto deverá executado mediante solicitação formal da contratante através da 
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14.2. O recebimento da obra se dará conforme o disposto no artigo

“b”, seus parágrafos e art. 76 da Lei n.º 8.666/93

distintas, a seguir discriminadas:

14.2.1. Recebimento provisório 

em até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de comun

emitida pela empresa contratada.

14.2.1.1. Até que seja lavrado o Termo Circunstanciado de Recebimento 

Provisório pelo Fiscal da Obra, cumpre à contratada a guarda e 

manutenção da obra em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento. 

14.2.1.2. Após a rea

incorreções ou que já tenham sido corrigidos pela contratada quaisquer 

apontamentos efetuados, o Fiscal da Obra emitirá o Termo 

Circunstanciado de Recebimento Provisório. 

14.2.2. Recebimento Definitiv

Recebimento de Bens e Serviços, Recebimento de Obras, Materiais e Produtos, 

Serviços de Engenharia e Mão de Obra do Município de Pato Branco

atestar se os serviços contemplaram plenamente aos re

contratuais, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, limitado a 90 (noventa) dias, ou após 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

14.2.3. Durante o prazo de obs

deverá aferir o adequado funcionamento do objeto do contrato, atentando para a 

existência de eventuais problemas durante a utilização do bem, tais como: 

14.2.3.1. O surgimento de trincamentos, desníveis, ondula

defeitos de drenagem, 

outros defeitos construtivos. 

14.3. Os defeitos construtivos verificados deverão ser corrigidos pela empresa executante nos 

termos do art. 69 da lei Federal nº 8.666/93, antes 

Circunstanciado de Recebimento Definitivo. 

 

15. Dos Prazos: 

15.1. O prazo de execução dos serviços

assinatura da Ordem de Serviço. 

15.2. O prazo de vigência do contrato

mesmo. 
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O recebimento da obra se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso

“b”, seus parágrafos e art. 76 da Lei n.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

Recebimento provisório pelo Fiscal da Obra, mediante termo circunstanciado, 

em até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de comun

emitida pela empresa contratada. 

Até que seja lavrado o Termo Circunstanciado de Recebimento 

Provisório pelo Fiscal da Obra, cumpre à contratada a guarda e 

manutenção da obra em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento.  

Após a realização de vistoria que constate não haver defeitos, vícios ou 

incorreções ou que já tenham sido corrigidos pela contratada quaisquer 

apontamentos efetuados, o Fiscal da Obra emitirá o Termo 

Circunstanciado de Recebimento Provisório.  

Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da obra e pela 

Recebimento de Bens e Serviços, Recebimento de Obras, Materiais e Produtos, 

Serviços de Engenharia e Mão de Obra do Município de Pato Branco

se os serviços contemplaram plenamente aos re

contratuais, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, limitado a 90 (noventa) dias, ou após 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

Durante o prazo de observação de até 90 (noventa) dias, a comissão designada 

deverá aferir o adequado funcionamento do objeto do contrato, atentando para a 

existência de eventuais problemas durante a utilização do bem, tais como: 

O surgimento de trincamentos, desníveis, ondulação ou afundamentos, 

defeitos de drenagem, rachaduras ou o aparecimento de quaisquer 

outros defeitos construtivos.  

Os defeitos construtivos verificados deverão ser corrigidos pela empresa executante nos 

termos do art. 69 da lei Federal nº 8.666/93, antes da emissão do Termo 

Circunstanciado de Recebimento Definitivo.  

prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta

assinatura da Ordem de Serviço.  

prazo de vigência do contrato é de 330 (trezentos e trinta) dias
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73, inciso I alíneas “a” e 

, e compreenderá duas etapas 

pelo Fiscal da Obra, mediante termo circunstanciado, 

em até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de comunicação escrita 

Até que seja lavrado o Termo Circunstanciado de Recebimento 

Provisório pelo Fiscal da Obra, cumpre à contratada a guarda e 

manutenção da obra em perfeitas condições de conservação e 

lização de vistoria que constate não haver defeitos, vícios ou 

incorreções ou que já tenham sido corrigidos pela contratada quaisquer 

apontamentos efetuados, o Fiscal da Obra emitirá o Termo 

será realizado pelo fiscal da obra e pela Comissão de 

Recebimento de Bens e Serviços, Recebimento de Obras, Materiais e Produtos, 

Serviços de Engenharia e Mão de Obra do Município de Pato Branco, para 

se os serviços contemplaram plenamente aos requisitos dos termos 

contratuais, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, limitado a 90 (noventa) dias, ou após vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

ervação de até 90 (noventa) dias, a comissão designada 

deverá aferir o adequado funcionamento do objeto do contrato, atentando para a 

existência de eventuais problemas durante a utilização do bem, tais como:  

ção ou afundamentos, 

ou o aparecimento de quaisquer 

Os defeitos construtivos verificados deverão ser corrigidos pela empresa executante nos 

da emissão do Termo 

cento e oitenta) dias a contar da 

) dias da assinatura do 
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16. Da Qualificação Técnica: 

16.1. Para a habilitação os documentos exigidos deverão ser somente os adstritos previstos 

nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993, quanto à habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico

do disposto no inciso XXX III do art. 7º da Constituição Federal;

16.2. Considerando previsto, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 

proponente deverá apresentar como documento de qualific

16.3. Dos Responsáveis Técnicos:

16.3.1. Os profissionais responsáveis técnicos devem comprovar registro junto 

entidade competente

vigentes estabelecido pela entidade.

16.3.2. Os profissionais responsáveis técn

devidamente comprovado

abaixo, ou seja, do item de maior relevância e va

16.3.2.1. Comprovação de ter executado obras viárias de pavimentação com 

aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

Apresentar acerv

toneladas. Será permitida a soma de atestados para atender as 

quantidades mínimas exigidas.

16.4. . Da Qualificação Técnica da 

16.4.1. A empresa licitante deverá comprovar registro junto 

dentro do seu prazo de validade, observando as normas vigentes estabelecidas 

pela entidade. 

16.4.2. A empresa participante da licitação deverá apresentar certidão e/ou atestado, 

fornecido(s) por pe

seguintes itens:

16.4.2.1. Comprovação de ter executado obras viárias de pavimentação com 

aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

Apresentar acerv

toneladas. Será permitida a soma de atestados para atender as 

quantidades mínimas exigidas.

 

17. Licitação não exclusiva para ME/EPP:

17.1. A Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela

147/2014 exclui as cotas de 25% quando o it
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Da Qualificação Técnica:  

Para a habilitação os documentos exigidos deverão ser somente os adstritos previstos 

nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993, quanto à habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal e prova de cumprimento 

do disposto no inciso XXX III do art. 7º da Constituição Federal;  

Considerando previsto, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 

proponente deverá apresentar como documento de qualificação técnica:

écnicos: 

Os profissionais responsáveis técnicos devem comprovar registro junto 

entidade competente, dentro do prazo de validade, observando as normas 

vigentes estabelecido pela entidade. 

Os profissionais responsáveis técnicos devem apresentar acervo técnico 

devidamente comprovado pela entidade competente, nos itens relacionados 

abaixo, ou seja, do item de maior relevância e valore significativo para a obra:

Comprovação de ter executado obras viárias de pavimentação com 

icação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

Apresentar acervo com a quantidade mínima de 1.000m³ ou 2.500

toneladas. Será permitida a soma de atestados para atender as 

quantidades mínimas exigidas. 

écnica da Empresa:  

a licitante deverá comprovar registro junto à entidade competente, 

dentro do seu prazo de validade, observando as normas vigentes estabelecidas 

 

A empresa participante da licitação deverá apresentar certidão e/ou atestado, 

fornecido(s) por pessoas(s) jurídicas(s) de direito público ou 

seguintes itens: 

Comprovação de ter executado obras viárias de pavimentação com 

aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

Apresentar acervo com a quantidade mínima de 1.000m³ ou 2.500

toneladas. Será permitida a soma de atestados para atender as 

quantidades mínimas exigidas. 

para ME/EPP: 

Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela

147/2014 exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 
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Para a habilitação os documentos exigidos deverão ser somente os adstritos previstos 

nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993, quanto à habilitação jurídica, qualificação 

inanceiro, regularidade fiscal e prova de cumprimento 

Considerando previsto, nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 a 

ação técnica:  

Os profissionais responsáveis técnicos devem comprovar registro junto à 

de validade, observando as normas 

icos devem apresentar acervo técnico 

os itens relacionados 

significativo para a obra: 

Comprovação de ter executado obras viárias de pavimentação com 

icação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

o com a quantidade mínima de 1.000m³ ou 2.500 

toneladas. Será permitida a soma de atestados para atender as 

entidade competente, 

dentro do seu prazo de validade, observando as normas vigentes estabelecidas 

A empresa participante da licitação deverá apresentar certidão e/ou atestado, 

público ou privado, dos 

Comprovação de ter executado obras viárias de pavimentação com 

aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

o com a quantidade mínima de 1.000m³ ou 2.500 

toneladas. Será permitida a soma de atestados para atender as 

Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

em ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 
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(oitenta mil reais) para serviços divisíveis, situação encontrada 

processo licitatório, ficando apenas para aquisição de bens de natureza divisível.

 

18. Da Dotação Orçamentária com 

18.1. Conforme principio do planejamento integrado e 

que o objeto em questão caracteriza

IBRAOP OT-IBR 002/2009.

18.2. A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2023, 

devidamente aprovada pela LOA 

determina a Lei nº 8.666/93, no seu Art. 7º, inciso IV, do §2º, está, deverá estar 

devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela LDO 

Orçamentárias, sob a Lei

Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entram em vigor 

em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025.

 

19. Execução:  

19.1. O contrato será regido pel

de Engenharia e Obras,

 

 

20. Especificações Técnicas e Observações Gerais:

20.1. As especificações técnicas e observações gerais devem ser seguidas conforme edital, 

projetos, memoriais descritivos elaborados pela Secretaria 

Obras. 

 

21. Da Anticorrupção: 

21.1. A(s) licitante(s) declara(m) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativ

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar,

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
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(oitenta mil reais) para serviços divisíveis, situação encontrada 

processo licitatório, ficando apenas para aquisição de bens de natureza divisível.

Da Dotação Orçamentária com desdobramento:  

nforme principio do planejamento integrado e Reserva de Recurso

que o objeto em questão caracteriza-se como OBRA, conforme Orientação Técnica 

IBR 002/2009. 

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2023, 

devidamente aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.063/2022. Como 

determina a Lei nº 8.666/93, no seu Art. 7º, inciso IV, do §2º, está, deverá estar 

devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela LDO 

Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 e no PPA 

Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entram em vigor 

em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025.

O contrato será regido pelas Condições Gerais de Edital da SEO 

de Engenharia e Obras, que é parte integrante deste processo. 

Especificações Técnicas e Observações Gerais: 

As especificações técnicas e observações gerais devem ser seguidas conforme edital, 

emoriais descritivos elaborados pela Secretaria Municipal 

A(s) licitante(s) declara(m) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativ

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar,

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
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(oitenta mil reais) para serviços divisíveis, situação encontrada no item do presente 

processo licitatório, ficando apenas para aquisição de bens de natureza divisível. 

Reserva de Recurso em anexo, sendo 

, conforme Orientação Técnica 

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2023, 

Lei Orçamentária Anual nº 6.063/2022. Como 

determina a Lei nº 8.666/93, no seu Art. 7º, inciso IV, do §2º, está, deverá estar 

devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela LDO - Lei de Diretrizes 

nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 e no PPA – Plano 

Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entram em vigor 

em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025. 

 - Secretaria Municipal 

As especificações técnicas e observações gerais devem ser seguidas conforme edital, 

Municipal de Engenharia e 

A(s) licitante(s) declara(m) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
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garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

22. Das Sanções: 

22.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo de licitação fazem 

referência ao Decreto Municipal nº 8.441, de 

Federal nº 8.666/1993. 

 

23. Gestor e Fiscal do Contrato:

23.1. Nos termos do Art. 67

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos obs

23.2. Declaramos estar ciente das responsabilidades e atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/1993 

decorrentes da indicação e afirmam plena concordância com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

23.3. A administração indica como 

e Obras, Daniel Parcianello, matrícula nº 

23.4. A administração indica como 

Manarim, matrícula nº 

23.5. Competem ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/93.

23.6. Declaramos, ainda, sob a

verdadeiras. 
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garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

As sanções administrativas a serem adotadas neste processo de licitação fazem 

referência ao Decreto Municipal nº 8.441, de 08 de Janeiro de 2019, previstas na Lei 

Federal nº 8.666/1993.  

Gestor e Fiscal do Contrato: 

rt. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

Declaramos estar ciente das responsabilidades e atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/1993 

decorrentes da indicação e afirmam plena concordância com as condições 

o Termo de Referência e demais anexos. 

A administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de Engenharia 

e Obras, Daniel Parcianello, matrícula nº 11.391-3. 

A administração indica como fiscal da obra a Engenheira Civil, Fernanda Zianni 

, matrícula nº 7.447-0, lotada na Secretaria de Engenharia e Obras.

Competem ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/93.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

Pato Branco, 08 de 
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garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

As sanções administrativas a serem adotadas neste processo de licitação fazem 

8 de Janeiro de 2019, previstas na Lei 

nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

Declaramos estar ciente das responsabilidades e atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/1993 

decorrentes da indicação e afirmam plena concordância com as condições 

do contrato, o Secretário Municipal de Engenharia 

a Engenheira Civil, Fernanda Zianni 

na Secretaria de Engenharia e Obras. 

Competem ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/93. 

s penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

de Dezembro de 2023. 


